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Boletim de esclarecimento nº 3

Processo Administrativo n°: 018/2022.
Pregão Eletrônico n°: 016/2022.
Objeto:  “Contratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviço
de locação de ambulâncias de classe “B”,
com  fornecimentos  de  mão  de  obra
(motorista/socorrista), pelo período de 12
(doze) meses”.

Informamos que foi recebido pedido de esclarecimento para o certame em

epígrafe nos seguintes termos:

1° pergunta:

Em relação a lavagem/higienização do veículo, será de responsabilidade da

Contratante ou Contratada? Se for da empresa Contratada será com qual

frequência?

2° pergunta:

Em relação aos profissionais que serão empregados na prestação de servi-

ço gostaríamos de saber:

- Qual deverá ser o modo de contratação desses profissionais, CLT ou con-

trato particular?

- Qual seria o turno de trabalho: 12x36?

3° pergunta:

Só para confirmar, no momento do cadastramento da proposta eletrônica,

os licitantes devem inserir seus documentos de habilitação e proposta co-

mercial escrita?

Para responder tal questão, solicitamos dados ao setor administrativo/téc-

nico responsável, o qual informou:

1° pergunta:

Em relação a lavagem/higienização do veículo, será de responsabilidade da

Contratante ou Contratada? Se for da empresa Contratada será com qual

frequência?

A Higienização/lavagem é de responsabilidade da empresa contratada,

a ambulância deve estar sempre em condições de boa higiene, reco-

menda-se pelo menos 1 vez na semana sua lavagem completa, a higie-
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nização interna deve ser realizada diariamente (pela equipe do plantão)

e conforme necessidade entre as remoções nos casos de isolamentos.

Ao final do plantão a ambulância deve estar limpa e organizada para o

plantão do dia seguinte.

2° pergunta:

Em relação aos profissionais que serão empregados na prestação de servi-

ço gostaríamos de saber:

- Qual deverá ser o modo de contratação desses profissionais, CLT ou con-

trato particular?

A forma de contratação fica a critério da empresa contratada, no caso

para o condutor/socorrista.

Os técnicos de enfermagem serão empregados CLT da empresa Con-

tratante.

- Qual seria o turno de trabalho: 12x36?

Exatamente, turno 12x36 das 08h as 20h - todos os dias da semana, in-

clusive domingos e feriados.

No que diz respeito à terceira pergunta (Só para confirmar, no momento

do cadastramento da proposta eletrônica, os licitantes devem inserir seus documen-

tos de habilitação e proposta comercial escrita?), respondo:

Sim.

Atenciosamente,

Curitiba, 10 de fevereiro de 2022.

Juliano Eugenio da Silva
Pregoeiro – equipe de apoio
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